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CONTRATO Nº 105/2021 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, n° 517 - Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 Tel: (75) 3261-8500 
www.serrinha.ba.gov.br 

Pregão Presencial nº 021/2021 
Processo Administrativo nº 4.062/2021 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517 - Centro — Serrinha — Bahia, inscrita no 
CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
doravante denominado CONTRATANTE, do outro a empresa E & L PRODUÇOES E SOFTWARE LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 39.781.752/0001-72, com sede na Avenida Koehler, 238, Centro, Domingos Martins - ES CEP 
29.260-000, representada pelo Estevão Henrique Holz, CPF nº 979.001.257-87, simplesmente denominadas 
CONTRATADA, observado o Pregão Presencial nº 021/2021, que se regerá pela Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002; Lei Municipal nº 1.205/2018; Lei Estadual nº 9.433/05 de 01 de março de 2005; Lei Federal 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Municipal n 7.583, de 05 de setembro de 2008; Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis á 
espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Contratação de empresa especializada para serviços de locação de sistemas informatizados de gestão 
publicada integrado no município de Serrinha-BA conforme Termo de Referência, anexo I do edital. 

§1º. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

§2º. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, rias mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forra dos § 10 e 3o de art. 
65 da Lei Federal nº 8.666/93, c/c ao art. 143, § 12 e 32, da Lei Estadual nº 9.433/05. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 

O praza de execução será de: 12 (doze) meses, a partir da sua data de assinatura, de acordo com as 
necessidades do órgão solicitante. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 O Valor global do contrato é de R$ 405.000,00 (Quatrocentos e cinca mil reais) com pagamentos 
mensais em conformidade com a tabela abaixo: 

LOTE ÚNICO 

ITEM T  MÓDULO DA SOLUÇÃO UNO QUANT. I VALOR UNIT. VALOR TOTAL I 

1 GESTÃO DE PATRIMÔNIO (A) MÊS 12 R$ 2.770,71 R$ 33.248,52 

2
GESTÃO DE PATRIMÔNIO - IMPLANTAÇÃO E 

CUSTOMIZAÇÃO (B) 
SERVIÇO 1 R$ 2.668,75 '$ '~ 2.668,75 

3 GESTÃO DE PATRIMÔNIO - TREINAMENTO (C) RVIÇO 1 R$ 2.502,16 $ 2.502,16 

4 GESTÃO DE PROCESSOS ELETRÔNICOS (A) MÊS 12 R$ 5.646,48 R. .7.757,76 

5 GESTÃO DE PROCESSOS ELETRÔNICOS - 
IMPLANTAÇÃO E CUSTOMIZAÇÃO (B) 

SERVIÇO 1 R$ 2.834,21 R 834,27 

6
GESTÃO DE PROCESSOS ELETRÔNICOS -
TRINAMENTO (C) 

SERVIÇO 1 R$ 3.67̀8,81 R$ 678 81 

1
7 

GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE 
PAGAMENTO (A) ~ 

MÊS 12 R$ 7.2 ,7 R$ A: 577,36 
~, ,~ 
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8 
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE 
PAGAMENTO - IMPLANTAÇÃO E CUSTOMIZAÇÃO (B) 

SERVIÇO 1 R$ 3.625,56 R$ 3.625,56

9 
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE 
PAGLAMENTO - TREINAMENTO (C) 

SERVIÇO 1 R$ 4.198,15 R$ 4.198,15 

10 GESTÃO TRIBUTÁRIA (A) MÊS 12 R$ 11.740,75 R$ 140.889,00 

11 
GESTÃO TRIBUTÁRIA - IMPLANTAÇÃO E 
CUSTOMIZAÇÃO (B) 

SERVIÇO 1 R$ 7.801,39 R$ 7.801,39 

12 GESTÃO TRIBUTÁRIA - TREINAMENTO (C) SERVIÇO 1 R$ 6.155,23 R$ 6.155,23 

13 
MÓDULO SERVIÇO AO CIDADÃO/SERVIDOR PÚBLICO MÊS 12 R$ 3.248,81 R$ 38.985,72

14 
MÓDULO SERVIÇO AO CIDADÃO/SERVIDOR PÚBLICO 
- IMPLANTAÇÃO E CUSTOMIZAÇÃO (B) 

SERVIÇO 1 R$ 2.045,82 R$ 2.045,82

15 
MÓDULO SERVIÇO AO CIDADÃO/SERVIDOR PÚBLICO 
-TREINAMENTO (C) 

SERVIÇO 1 R$ 2.031,50 R$ 2.031,50

VALOR TOTAL: R$ 405.000,00 

Quatrocentos e cinco mil reais. 

§1º - Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também transporte 
de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 
depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta 
ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 
60001 2009 33.90.39 00 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, após apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja 
pendência a ser regularizada pelo contratado. 

§1º. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 
fatura aquela na qual ocorreu a regularização da mesma por parte da CONTRATADA. 

§2º. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do IPCA do IBGE pro rata tempore. 

CLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA -- REAJUSTAMENTO E R: IS' O 

6.1. A concessão de reajustamento, ser"a realizada por simples apostila nos termos no inc. ► XV e XXVI do 
art. 8º da Lei Estadual nº 9.433/05, fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 mes •s d. data de 
apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice oficial IPC-A adotado pelo Municípi 

6.2. Em conformidade com o art. 140, inciso II e art. 142 da Lei Estadual nº 9.433/05 ou o art. , i ciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93, o(s) contrato(s) decorrente(s) deste processo poderá(ão) ter sua duraçã• pr• rrogada 
por até 48 (quarenta e oito) meses, a critério da Administração, após análise de preço e cond , ã• que se 
apresentem vantajosos para o Município. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no ANEXO I do Edital e daquelas decorrentes de lei, 
obriga-se a: 

7.1. Prestar o serviço de acordo com as especificações técnicas constantes no edital de licitação, termo de 
referência e no presente contrato, nos locais e dias determinados pela Administração; 

7.2. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 

7.3. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 

7.4. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, 
por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção da execução do serviço contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE 
ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

7.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação necessárias à execução do contrato; 

7.6. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
legislações federal, estadual e municipal, relativas ao objeto do contrato; 

7.7. Adimplir os serviços exigidos pelo edital e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução deste 
contrato; 

7.8. Executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos e/ou implantação dos sitemas de acordo 
com as especificações e/ou norma exigida, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infraestrutura 
e equipe técnica necessária à sua execução; 

7.9. Oferecer garantia e assistência técnica dos serviços deste contrato, através de suporte técnico; 

7.10. Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente dos serviços, no que couber; 

7.11. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua 
quantidade, preço unitário, valor total, competência a que se refere e número do contrato vinculado; 

7.12. Confiar a execução do(s) serviço(s) a profissional(s) idôneo(s) e habilitado(s); 

7.13. Cumprir o cronograma de instalação, implantação e treinamento da Gestão dos Softwares, conforme 
as etapas relacionadas no objeto especificado, no prazo estabelecido de acordo com o cronograma 
apresentado no processo licitatório; 

7.14. Acompanhar os testes de pleno funcionamento com os técnicos da contratante; 

7.15. Executar a migração das informações e o aproveitamento, pelos módulos aplicativo, ora contratados, 

de dados históricos e cadastrais informatizados da Contratante, até a implantação da Gesto dos Softwares, 

disponibilizados pela contratante, na forma acordada com esta, em meio eletrônico; 

7.16. Solicitarjunto à contratante, por escrito, a prorrogação do prazo determinado para cad etapa prevista, 

caso ocorram atrasos causados por motivos atribuíveis à contratante; 

7.17. Garantir que o sistema e suas respectivas atualizações entregues e instaladas, desempèr em todas as 

funções e especificações previstas no termo de referência; 
~c

~F 
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7.18. Manter a regularidade e a integridade do sistema informatizado, seu sistema gerenciador de banco de 
dados, informações e "softwares" aplicativos básicos; 

7.19. Promover o treinamento e a capacitação dos funcionários e ou servidores da contratante, em local a 
ser definidos pela mesma; 

7.20. Atender às solicitações de esclarecimento de dúvidas e solução de problemas da contratante; 

7.21. A contratada prestará todo e qualquer suporte à contratante, no sentido de solucionar pendências 
relativas à contratação do software de Gestão, junto aos órgãos públicos municipais, estaduais, federais ou 
privados, caso isto seja necessário; 

7.22. Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, colocando à disposição 
da Administração, sempre que for solicitado, o encarregado geral, facultando o livre acesso aos registros e 
documentos pertinentes, sem que esta fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte 
do CONTRATANTE; 

7.23. Deverá manifestar, por escrito, seu compromisso de manutenção de sigilo, quanto a informações ou 
características técnicas de aplicações do material da administração da Contratante, a qual vier a obter acesso, 
em razão de sua atuação. 

7.24. Manter sob absoluto sigilo, todas as informações que lhe forem transmitidas, pela Contratante, em 
razão da execução do objeto do presente contrato, protegendo-as contra a divulgação a terceiros, ou a seus 
prestadores de serviços, que no desenvolvimento de suas atividades tenham necessidade de conhecê-las, 
instruindo devidamente as pessoas responsáveis pelo tratamento de tais informações a protegê-las e manter 
a confidencialidade das mesmas. 

7.25. A contratada obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e na sua proposta, e em 
especial: 

7.26. Cumprir os prazos estipulados e demais obrigações constantes deste Contrato; 

7.27. Substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o software de Gestão não aceito(s) pelo Contratante, 
por apresentar defeitos ou não atender às especificações exigidas; 

7.28. Atender prontamente a quaisquer reclamações; 

7.29. Esclarecer dúvidas de caráter geral ou específico quanto à utilização do software de Gestão, feitas em 
dias úteis e no horário comercial; 

7.30. Executar os serviços, verificações técnicas e reparos por meio de técnicos comprovadamente 
especializados, responsabilizando-se pela atuação. 

7.31. A contratada não poderá caucionar nem utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sob pena 
de rescisão contratual; 

7.32. A contratada responsabilizar-se-á, independentemente de fiscalização ou acompanhamento pelo 
Contratante, pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do contratante ou de terceiros, 
originados direta ou indiretamente da execução do objeto deste Contrato, decorrentes de dolo ou culpa de 
seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarc ' ento a preços 
atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação de sua r s onsabilidade, 
não o cumprindo, legitimará o desconto do valor respectivo dos créditos a que porventura aç jus; 

7.33. A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do cont atq, sem prévia 
e expressa anuência da contratante; 

7.34. A contratada arcará com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre es 4ontratação, 
inclusive os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do cont o; 

7.35. A contratada deverá comunicar imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, to e qualquer 

irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato; , 
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7.36. Fornecer aos funcionários e prepostos, previamente designados pela CONTRATANTE, treinamento 
adequado e necessário ao bom funcionamento e operação dos sistemas, com carga horária mínima de 8 
(oito) horas de duração; 

7.37. Se durante o treinamento, for verificado o aproveitamento insatisfatório de qualquer dos funcionários 
ou prepostos da CONTRATANTE para o manuseio e operação dos sistemas, tal fato será comunicado a 
CONTRATANTE que deverá providenciar a substituição do funcionário/preposto, no prazo máximo de 48h 
(quarenta e oito horas) da respectiva comunicação, sendo um novo treinamento executado por parte da 
contratada para esse novo funcionário sem ônus a contratante; 

7.38. Constatando-se que o aproveitamento insatisfatório dos funcionários ou prepostos da CONTRATANTE 
decorre de inaptidão do treinador designado pela CONTRATADA, esta deverá promover a sua substituição 
no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas), reiniciando-se o treinamento com observância da carga 
horária mínima, sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE; 

7.39. A CONTRATANTE deverá entregar acesso ao banco de dados sempre que for solicitada. Seja esse acesso 
a views do SGBD para alimentação de outros sistemas, seja para integração. Qualquer alteração no SGBD que 
impacte tais integrações a CONTRATADA deverá ser comunicada imediatamente; 

7.40. Produzir cópias diárias (backup) dos dados nos Sistemas objeto deste contrato, para evitar transtornos 
como perdas de dados ocasionadas por falta de energia, problemas de hardware, operação indevida ou não 
autorizada, invasão de softwares externos (tais como o vírus). A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo 
conteúdo das informações contidas no(s) banco(s) de dados do software, sendo este de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

7.41. N,ào se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos; 

7.42. A:ender às solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrência de fatos excepcionais e/ou 
justificáveis, a critério dela como, por exemplo, a customização dos softwares para um melhor 
funcionamento dos trabalhos. Esse procedimento não deverá ter custo para c município caso seja uma ação 
para aprimoramento do software. 

7.43. Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, na qualidade e quantidade especificadas; 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

8.1.1. Atestar os serviços realizados nos prazos e condições estabelecidas no processo administrativo e seus 
anexos que originou o contrato e nas obrigações contratuais avençadas. 

8.1.2. Liquidar a notas fiscal somente com o relatório de medição.

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irre;.ularidades verificadas nos 
serviços executados, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecim: nto •o objeto, no prazo e 
forma estabelecidos na proposta e termo de referência anexo I da dispensa de lic taçã•; 

CLÁUSULA NONA - FORMA DE EXECUÇÃO 

9.1. Empreitada por preço global. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 
da Lei Estadual 9.433/05, bem assim receber e objeto segundo o disposto no art. 161 da Lei Estadual 
9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 

10.1.1. Responder pelos danos de qualquer natureza que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir. 

10.1.2. Assinar o contrato resultante desse Termo de Referência no prazo de 03 (três) dias úteis da notificação 
por parte da administração, sob pena de decair o direito à contratação e submeter-se às cominações legais. 

10.1.3. Seguir todas as orientações constantes do DECRETO MUNICIPAL 048/2021. 

10.1.4. Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

10.1.5. Transmitir ao contratado instruções e comunicar- alterações de prazos e cronogramas de execução, 
quando for o caso; 

10.1.6. Dar imediata ciência a seus superiores e ao Órgão Central de Controie, Acompanhamento e Avaliação 
Financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 
imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

10.1.7. Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 

10.1.8. Promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 
competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

10.1.9. Esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da 
Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

10.1.10. Cumprir as diretrizes traçadas pela Secretaria de Administração e; ou órgão central de controle, 
acompanhamento e avaliação financeira do contrato; 

10.1.11. Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e prevídenciárias; 

10.1.12. Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por 
exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciarias, bem como 
qualquer outra que tal fato imponha; 

10.1.13. Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 

Parágrafo único: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada 

de total responsabilidade na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PENALIDADES 

11.1. O descumprimento das condições previstas neste Edital, bem como a re usa \injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela Adminis açãò, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida e sujeitará o licitante às sanções prevista no'lartigo 87 da Lei 

nº 8.666/9, sem prejuízo para aplicação de muita fixada em até 10% (dez por cent ) sobre o valor da 

contratação; 

11.2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, ecúção imperfeita, mòr de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações estadas, a Contratada s'i'a sujeita às 
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sanções administrativas abaixo, garantida a prévia defesa: 

I . Advertência; 

II. Multas (que deverão ser recolhidas exclusivamente por meio da Guia de Recolhimento do Município, a ser 
preenchida de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 0,5% por dia de atraso na entrega do(s) serviços(s), calculada sobre o valor total das etapas não 
concluídas até o término do prazo de execução, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 10% sobre o valor dos itens não executados, no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) de 2% sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato não 
especificada nas alíneas "a" e "b" deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

d) de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de sua rescisão por ato unilateral da Administração, 
motivado por culpa da Contratada, não se eximindo a mesma das demais sanções cabíveis; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a dois anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a sanção, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

11.3. No processo de aplicação da sanção administrativa é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
salvo no caso da sanção prevista no inciso IV da disposição anterior, em que o prazo para defesa prévia será 
de 10 (dez) dias. 

11.4. As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV, do subitem 11.2, poderão ser aplicadas juntamente com as 
do inciso II. 

11.5. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação. Se o valor da multa não for pago: ou depositado, será o valor automaticamente 
inscrito na Dívida Ativa do Município de SERRINHA e será cobrado administrativa e/ou judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 

as previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e Estadual nº 9.433/05. 

§º1. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 167, incisos I a XV, XX e XXI da Lei Estadual 

nº 9.433/05. 

§º2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I, XIII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, c/c ao 

art. 167, incisos I, XVI, XX da Lei Estadual nº 9.433/05, sem que haja culpa do contra dò, será este ressarcido 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido na forma do § 2º d art. 79 da Lei Geral de 

Licitações e o art. 168, § 2º da supramencionada Lei Estadual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

13.1. Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláu ulas e condições 

estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no e ital 'da licitaçã e seca. 

anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Serrinha, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. } 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas que subscrevem dep•is de lido e achado conforme. 

Serrinha, 23 de dezembro de 2021. 

MUNICÍPIO DE SE' INHA - BAHIA 
Adriano Sil \ma 

FELIPPE DOS REIS PERF3A Assinado de forma digital por FELIPPE 
DOS REIS PEREIRA PINTO:1 1417506784 

PINTO:1 141 7506784 Dados: 2021 .1223 09:38:02 -0300' 

E & L PRODUÇOES E SOFTWARE LTDA. 
Estevão Henrique Holz 
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Soluções tecnºtógicas para uma 
Gestão P1lbtica mais eficiente 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 39.781.752/0001-72, sediada na Avenida Koehler, 238, 
Centro, Domingos Martins-ES, CEP 29260-000, representada neste ato por seu sócio 
Estevão Henrique Holz, portador da cédula de identidade n° 1.087.262-SSP-ES e inscrito 
no CPF n° 979.001.257-87, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Kurt Lewin, n ° . 
1000, quadra 03, lote 02, Centro, Domingos Martins-ES. 

OUTORGADO: FELIPPE DOS REIS PEREIRA PINTO, brasileiro, solteiro, advogado, 
portador da cédula de identidade n° 2.157.897 SPTC-ES e inscrito no CPF/MF n° 
114.175.067-84, residente e domiciliado na Rua Padre Francisco Albertz, 218, Santa Isabel, 
Domingos Martins — ES, CEP 29263-000. 

PODERES: amplos, gerais e que necessários forem para tratar de todos os negócios, 
assuntos e interesses da Outorgante, podendo representá-la perante os órgãos da 
Administração direta, indireta ou fundacional, paraestatais, sociedades de economia mista, 
organizações sem fins lucrativos, em âmbito federal, estadual e/ou municipal e distrital, 
pessoas físicas e jurídicas de direito privado, podendo requerer e/ou solicitar documentos, 
receber e assinar intimações/Notificações, apresentar, juntar, requerer, retirar e assinar 
documentos em geral, apresentar defesas e Recursos, impugnações e questionamentos, ter 
vistas a quaisquer processos administrativos, retirar processos e cópias, firmar contratos e 
termos aditivos, apostilamentos, aditamentos e distratos/rescisões que entender 
convenientes, representá-la junto a Prefeituras, Câmaras e autarquias em geral, com a 
finalidade de resolver o que preciso for, em nome da Outorgante, podendo, apresentar, 
juntar e retirar quaisquer documentos, cumprir e/ou preencher formalidades. Representar a 
Empresa Outorgante nos procedimentos licitatórios, dispensa e inexigibilidade de licitação, 
podendo, para tanto, retirar editais, apresentar documentos e propostas; negociar preços e 
ofertar lances; manifestar interesse em interposição de recursos ou renunciar ao direito de 
interposição dos respectivos recursos; assinar atas e requerimentos, prestar 
esclarecimentos, solicitar cópias e requerer a juntada de documentos; assinar Atas de 
Registro de Preços, enfim, praticar todos os demais atos necessários ao fiel e completo 
desempenho do presente mandato, o que tudo dar por bom, firme e valioso, podendo 
substabelecer no todo ou em partes, com ou sem reserva de poderes. 

Domingos Martins, 20 de Setembro de 2021. 

ESTEVAO HENRIQUE Assinado de forma digital por ESTEVAO 
HENRIQUE HOLZ:97900125787 

HOLZ:97900125787 Dados: 2021.09.201340:46-0300' 

E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA 
Estevão Henrique Holz 
CPF N°979.001.257-87 

Sócio Proprietário 


